
 

 

 
 

COMUNICADO Nº 01/2026 
 

 

 

A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO – CI-
PA, da Prefeitura Municipal de Tambaú, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de prevenção de acidentes de 
trabalho, promoção da saúde ocupacional e garantia de ambiente laboral seguro e saudável aos ser-
vidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO a importância da transparência, publicidade e ampla divulgação das ati-
vidades desenvolvidas pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA; 

CONSIDERANDO o direito de todos os servidores públicos municipais de acompanhar, 
participar e colaborar com as discussões e ações relacionadas à prevenção de acidentes, assédio e 
melhoria das condições de trabalho no âmbito da Administração Pública Municipal; 

COMUNICA a todos os servidores públicos municipais que ficam estabelecidas as seguintes 
datas para realização das reuniões ordinárias da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes e de Assédio da Prefeitura Municipal de Tambaú, referentes ao exercício de 2026: 

 17/06 
 21/06 
 18/08 
 15/09 
 20/10 
 17/11 
 15/12 

As Reuniões Ordinárias ocorrerão sempre às 09 horas, na Sala de Reuniões, no Paço Muni-
cipal Prefeito Edson Fernando Celestino, localizado na Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro, neste 
município.  

DETERMINA-SE que o Calendário Anual das reuniões ordinárias da CIPA seja afixado 
em local visível e de fácil acesso em todas as repartições públicas municipais, secretarias, departa-
mentos, unidades administrativas, estabelecimentos de saúde, educação e demais órgãos da Admi-
nistração Municipal, garantindo-se a ampla publicidade e conhecimento público das datas, horários 
e locais das reuniões. 

 

 



 

 

 

A medida visa possibilitar que qualquer servidor público municipal interessado possa acom-
panhar, participar e apresentar sugestões, demandas ou manifestações pertinentes às atribuições da 
Comissão, fortalecendo a participação institucional e as políticas de prevenção no ambiente de tra-
balho. 

 

Tambaú, 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 

CIRO  QUINTELLA LACERDA 
Presidente da CIPA 
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